
INDICAÇÃO Nº.031/2026

“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE E ELIMINAÇÃO DE RISCO DE ACIDENTES NO PSF SANTA MARGARIDA”

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 207, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito encaminhar ao setor competente as determinações necessárias, indicando ao Chefe do Executivo Municipal, a adequação de acessibilidade e eliminação de risco de acidentes no PSF Santa Margarida.

JUSTIFICATIVA


Durante visita ao referido espaço, foi possível constatar, de forma evidente, a existência de um desnível irregular entre o piso intertravado e a área concretada, formando um degrau inadequado, sem sinalização adequada e sem transição acessível.

Tal condição compromete diretamente a mobilidade segura de pessoas, especialmente:

· idosos 
· pessoas com deficiência 
· pacientes em cadeira de rodas 
· pessoas com mobilidade reduzida temporária 

As imagens demonstram, inclusive, a dificuldade de circulação de cadeirantes no local, evidenciando a ausência de um percurso acessível contínuo, conforme preconiza a legislação vigente.

Além disso, o desnível representa risco iminente de quedas e acidentes, podendo gerar danos físicos aos munícipes e eventual responsabilização do poder público.

SOLICITA-SE, PORTANTO:

1. A eliminação do desnível existente, com a execução de rampa acessível dentro das normas técnicas 
2. A adequação do piso, garantindo continuidade, nivelamento e antiderrapância 
3. A correta instalação e alinhamento do piso tátil, respeitando sua função direcional e de alerta 
4. A revisão geral do espaço, assegurando um fluxo acessível, seguro e inclusivo para todos 




A acessibilidade não é favor, é direito. E quando ela falha, quem paga o preço é sempre o mais vulnerável.

Diante disso, solicito atenção prioritária a esta demanda, para que possamos transformar este espaço em um ambiente verdadeiramente seguro, digno e acessível.

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, aos 31 de março de 2026
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VEREADOR                                      
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